
 
ANEXO II 

 
DECLARAÇÃO 

 
​ Eu, ………………………………………………………………… portador do RG 
nº………………….…, CPF…………………………………………., residente no endereço 
…………………………………………….., representante legal da 
empresa…………………………………………………., CNPJ …………………….. declaro que 
atenderei a legislação relacionada às atividades econômicas descritas no CNPJ nº 
……………………………….. em especial: 
 

1.​ Lei Municipal nº 2.136, de 30 de junho de 1999, em relação a padronização das 
caçambas e informação nas laterais da razão social, endereço e telefone conforme 
Art. 1º e 2º, além do atendimento do período de permanência e horário de remoção 
das caçambas, conforme Art. 3º e 4º; 
 

2.​ Lei Municipal nº 3.199, de 15 de agosto de 2012, em relação a destinação final do 
material em áreas físicas licenciadas, ao cadastro na SMMAP e envio das 
informações sobre todos os locais utilizados para tratamento ou disposição final dos 
resíduos, dentro ou fora do município, 
 

3.​ NBR 15.112/2004, NBR 15.113/2004 e NBR 15.114/2004 da ABNT, em relação 
às especificações contidas nas referidas normas brasileiras; 
 

4.​ Realizar a separação e destinação ambientalmente adequada dos materiais 
contaminantes como lata de tinta, solvente, óleo lubrificante, entre outros; 
 

5.​ Enviar anualmente os registros e comprovantes do tratamento ou disposição final 
dada aos resíduos coletados, conforme ANEXO III 
 
 

 
Data, nome e assinatura do responsável 
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ANEXO III 

 
EXIGÊNCIAS TÉCNICAS AMBIENTAIS TRANSPORTE DE RESÍDUO DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL (RCC) 
 
 

1. A área de armazenamento temporário de caçambas, contêineres e veículos deverá ser 
realizada em área fechada (com acesso controlado) e impermeabilizada;  
2. As caçambas e/ou containers armazenadas com resíduos na área acima descrita, 
deverão ser cobertas com lona até sua destinação final;  
3. As caçambas estacionárias utilizadas devem obedecer às especificações e requisitos 
constantes na Lei Municipal, conforme resumo abaixo listado:  
I. Possuir dimensões externas máximas de até 2,65m (dois metros e sessenta e cinco 
centímetros) de comprimento, por 1,76m (um metro e setenta e seis centímetros) de 
largura, por 1,39m (um metro e trinta e nove centímetros) de altura, com volume máximo de 
5,0 metros cúbicos, conforme o disposto na norma NBR 14.728/2001 da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;  
II. Possuir dispositivos retrorrefletores que garantam sua visibilidade em dias chuvosos e 
períodos noturnos, conforme abaixo; e  
III. Possuir dados informativos para identificação do proprietário e cores em conformidade 
com o disposto abaixo. 
 
 
 
 
 
Data, nome e assinatura do responsável 
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ANEXO IV 

 
Registros e comprovantes do tratamento ou disposição final dada aos  

resíduos coletados 
 

Período de ____________ a _____________ 

Quantidade de 
caçambas 

locadas 

Volume de 
resíduos 
coletados 

 
Local de destinação 

Volume 
destinado 

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

 
 
Nome e assinatura do responsável 
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